
 

 

 

José João Henriques Coelho, Presidente da Assembleia Municipal de Coruche, 

torna público que: 

Ao abrigo das competências que lhe estão conferidas pela alínea b) do Artigo 54.º 

da Lei N.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei N.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

e de acordo com o Artigo 14.º do Regimento da Assembleia Municipal, convoca a 

Assembleia Municipal para uma Sessão Ordinária, a realizar no dia 30 de Setembro de 
2010, pelas 21.00 horas, no Auditório do Museu Municipal, com a seguinte Ordem do 

Dia: 

 
1. TOMADA DE POSSE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

2. PLANO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO MUNICÍPIO DE CORUCHE - 

NOMEAÇÃO DO MANDATÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORUCHE PARA O 

PACTO DOS AUTARCAS 

3. II DECLARAÇÃO DE “CORRECÇÃO MATERIAL” AO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL DE CORUCHE 

4. PLANO DE URBANIZAÇÃO DA HERDADE DA AGOLADA DE CIMA 

5. FIXAÇÃO DE TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS PARA 

2011 

6. ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SERVIÇOS EM CONFORMIDADE COM O 

DISPOSTO NO DECRETO-LEI N.º 305/2009 

7. ACTIVIDADE E SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO 

 
 

Coruche, 17 de Setembro de 2010 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(José João Henriques Coelho)                                                   

 


